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Município de Nova Londrina Estado do Paraná torna público que
requereu do Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS,
para construção de Barracão Industrial para Coleta Seletiva, no Aterro Sanitário
Municipal, localizado na Rod. PR 569, Chácara Suburbana, Lote 02-B, Gleba
Ribeirão do Tigre, Colônia Paranavaí, nas coordenadas: Latitude 22°45’25.16” S
Longitude 53°0’51.89” O.
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Republicação por Incorreção
PORTARIA MUNICIPAL Nº 245/2022

15 de setembro de 2022

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder Férias regulamentares aos Servidores Público Municipal a seguir identificados,
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

110701 Cristina Sayuri Takahashi Onishi
Secretaria Administrativa

01.04.2019 à 31.03.2020 27.09.2022 à 06.10.2022

419156 Daisy Cristina da Silva Nunes
Assistente Social

02.09.2021 à 01.09.2022 21.09.2022 à 30.09.2022

191 Eloisa Gouveia Martins
Resp. Licitações/Contratos

01.05.2019 à 30.04.2020 05.09.2022 à 24.09.2022

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
SETEMBRO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 246/2022
20 de setembro de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº
1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 132/2021, de 11.03.2021;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidora IEDA MARIA MOREIRA DAL PRA , portadora do CPF nº

564.619.929-87, matrícula nº 247041, ocupante do cargo Professora , Licença para

Tratamento de Saúde, de 23 de agosto de 2022 à 20 de outubro de 2022.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20
DE SETEMBRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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